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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto Weder de Oliveira 

TC 004.585/2011-9  

Natureza: Tomada de Contas Especial  

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Superior Eleitoral - JE.  

Sumário: Tomada de Contas Especial. Omissão no dever de prestar 

contas de recursos provenientes do Fundo Partidário. Citação dos 

responsáveis. 

Despacho 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 

contra dirigentes do Partido da Reedificação da Ordem Nacional (PRONA), em razão da omissão no 

dever de prestar contas de recursos provenientes do Fundo Partidário, referentes ao exercício de 2006. 

2. A TCE foi instaurada em 2007 contra dirigentes do Partido da República (PR), por não 

terem comprovado a aplicação dos recursos do fundo partidário, repassados ao PRONA no exercício 

financeiro de 2006.  

3. Foram qualificados como responsáveis os seguintes dirigentes: Sérgio Victor Tamer (CPF: 

005.414.192-34), Luiz Henrique Sampaio Guimarães (CPF: 263.221.371-15) e Jucivaldo Salazar (CPF: 

091.106.741-87), respectivamente, presidente, primeiro e segundo tesoureiros da comissão executiva 

nacional do PR, gestão 2007. 

4. O PR foi criado em dezembro de 2006 e é resultante da fusão do PRONA com o Partido 

Liberal (PL). O PRONA deixou de existir e a responsabilidade pela apresentação das contas passou a 

ser do partido resultante da fusão. A assunção de responsabilidade foi ratificada pelo próprio PR, que 

enviou ao TSE parte das contas de 2006 do PRONA. No entanto, a documentação enviada era 

composta de apenas alguns demonstrativos, insuficientes para demonstrar a adequada aplicação dos 

recursos. 

5.  Após a primeira análise dos documentos e formulários apresentados pelo partido, a 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias (Coepa/TSE), considerando-os 

insuficientes, sugeriu a notificação ao partido para que providenciasse o envio de documentos 

complementares e esclarecimentos.  

6. Foram solicitados demonstrativos básicos, que não haviam sido apresentados, a saber: a 

demonstração de resultado; a demonstração de lucros e prejuízos acumulados; a demonstração do 

patrimônio líquido; a demonstração das origens e aplicações de recursos; o demonstrativo das 

contribuições recebidas; o demonstrativo de sobras de campanha; o demonstrativo das transferências 

financeiras intrapartidárias efetuadas; o parecer da comissão executiva, relativo às contas do PRONA; a 

relação dos agentes responsáveis, com a qualificação completa; a relação das contas bancárias abertas; 

os extratos bancários; cópias dos documentos fiscais que acobertaram as despesas com recursos do 

Fundo Partidário; os livros contábeis, os comprovantes de repasse a favor de fundação; os 

comprovantes das origens das contribuições recebidas; a comprovação de encerramento das contas 

bancárias; a baixa da inscrição do PRONA no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e os 

documentos identificadores das transferências do ativo permanente e do patrimônio líquido para o PR. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.
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7. O partido, porém, não atendeu à notificação, justificando que, em virtude do falecimento do 

deputado Éneas Carneiro, antigo presidente nacional do PRONA, não havia sido possível o acesso a 

todas as informações relativas à contabilidade da agremiação, de modo que o PR encontrava-se 

impossibilitado de prestar as informações requisitadas em diligência. 

8. Assim, o PR não comprovou a destinação dada aos recursos do Fundo Partidário que foram 

creditados na conta bancária do PRONA ao longo do exercício financeiro de 2006. Diante disso, as 

contas do PRONA relativas a 2006 foram desaprovadas, por unanimidade, pelo Plenário do TSE, em 

razão da inércia do PR em atender às notificações da Justiça Eleitoral.  

9. Com a rejeição das contas, o TSE tentou obter a recomposição do Tesouro Nacional, no 

valor original de R$ R$ 44.422,63, provenientes de recursos percebidos do Fundo Partidário no ano de 

2006 (R$ 43.545,73) e do saldo dos recursos repassados em 2005 (R$ 876,90). Não sendo alcançado o 

ressarcimento no âmbito administrativo, foi instaurada a presente tomada de contas especial, sendo os 

autos encaminhados a este Tribunal para julgamento.  

10. Vale destacar que, como procedimento preliminar, o §1º do art. 34 da Resolução TSE nº 

21.841/2004 determina que os responsáveis sejam notificados acerca da instauração da TCE, para que 

apresentem defesa prévia.  

11. Diante disso, dois dos dirigentes do PR apresentaram defesa conjunta, argumentando que 

não seriam pessoalmente responsáveis pela gestão financeira do PRONA em 2006. De acordo com a 

defesa apresentada, a gestão dos recursos financeiros do PRONA só foi transferida ao PR em abril de 

2007, de modo que, até essa data, os então dirigentes do PRONA seriam os únicos responsáveis pela 

administração financeira e, assim, os únicos que teriam condições de comprovar a regularidade dos 

gastos. Porém, a própria defesa reconheceu que o PR assumiu as finanças do PRONA antes da data 

final para apresentação da prestação das contas. 

12. A defesa foi assinada pela senhora Ana Daniela Leite e Aguiar, delegada nacional do PR, e 

pelos senhores Luiz Henrique Sampaio Guimarães e Jucivaldo Pereira Salazar. O senhor Sérgio Victor 

Tamer não apresentou defesa prévia. 

13. Conforme bem destacou o parecer apresentado na Informação nº 532/2010 COEPA-

SCI/TSE (fl. 12), não há como deixar de considerar que a discussão envolve dois momentos distintos: o 

da movimentação dos recursos recebidos pelo partido político e, após o encerramento do ano fiscal, o 

da prestação de contas da aplicação dos recursos à Justiça Eleitoral. 

14. Assim, é certo que havia, no caso, agentes distintos para cada um desses dois momentos. 

Ao longo do exercício financeiro de 2006, foram os integrantes do PRONA os responsáveis pela 

aplicação dos recursos do Fundo Partidário. Porém, em 2007, quando da obrigação de prestar contas, 

este partido já não mais existia. 

15. Os partidos que se fundiram foram extintos em 18 de abril de 2007, quando transitou em 

julgado o pedido de fusão. A partir de então, só tinha existência a nova agremiação partidária resultante 

da reunião das duas legendas extintas, de modo que somente a nova legenda poderia apresentar as 

contas com toda a documentação exigida na legislação correlata. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.
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16. Na jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (Resolução TSE n° 21.783/2004, 

Resolução TSE n° 22.209/2006 e Resolução TSE n° 22.528/2007) está assentado que o partido 

incorporador assume tanto o ativo como o passivo do partido incorporado.  

17. Assim, o relator do processo em apreço, acompanhado pelos demais ministros do TSE, 

estabeleceu que o PR assumia tanto o ativo como o passivo do PRONA, uma vez que no processo de 

fusão o sucessor assume o ônus e o bônus decorrente da operação. 

18. Portanto, na decisão acordada, ficou estabelecido que, em virtude da fusão do PRONA e do 

PL, resultando no surgimento do PR, este partido assumiria as obrigações decorrentes da incorporação 

bem como as consequências decorrentes da desaprovação da prestação de contas do PRONA. 

19. A COEPA-SCI/TSE entendeu que a responsabilidade por recompor os cofres públicos seria 

imputada aos dirigentes do PRONA somente se os documentos comprobatórios apresentassem 

irregularidades. Mas, no caso, estes documentos não foram acostados aos autos e a apresentação dos 

poucos demonstrativos enviados comprova a responsabilidade dos dirigentes do PR e o acesso destes 

aos documentos financeiros do extinto PRONA. 

20. Os dirigentes do PR deram causa ao não cumprimento da obrigação de comprovar a 

aplicação dos recursos do Fundo Partidário e, portanto, devem ser responsabilizados. 

21. Portanto, autorizo, com fulcro no art. 157 do RI/TCU, a citação dos responsáveis, nos 

seguintes termos: 

"Sr. Sérgio Victor Tamer, 

Fica Vossa Senhoria citada para, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da ciência 

da citação (arts. 10, §1º, e 12, II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do RI/TCU): 

(a) recolher aos cofres do Fundo Partidário a quantia devida, atualizada monetariamente e 

acrescida de juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou; 

(b) apresentar alegações de defesa; 

Origem do débito: não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados 

pelo Fundo Partidário ao PRONA no ano de 2006. 

Valor original do débito e data da ocorrência: R$ 44.422,63 (quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos), em 27/12/2006.  

Pelo mesmo débito estão sendo citados os srs. Luiz Henrique Sampaio Guimarães e 

Jucivaldo Salazar. 

Nos termos do art. 12 §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.443/1992: 

- o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida a 

boa-fé e não tenha sido constatada outra irregularidade nas contas; e 

- o não-atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.
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O valor do débito deverá ser recolhido com atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora devidos, abatendo-se a quantia já ressarcida atualizada monetariamente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme demonstrativo de atualização de débito em anexo (art. 202, § 1º, 

do RI/TCU). 

Se o destinatário da presente citação for considerado revel ou tiver sua defesa rejeitada 

pelo Tribunal, estará sujeito ao julgamento pela irregularidade de suas contas, à condenação ao 

recolhimento do débito e às sanções a que se referem os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.443/1992. 

Para obtenção de esclarecimentos adicionais e dos elementos necessários ao atendimento 

da citação, é possível solicitar diretamente à unidade técnica deste Tribunal ou por intermédio do 

sítio http://www.tcu.gov.br vista e cópia integral dos autos. 

Os originais das peças processuais apresentadas via fac-símile ou meio eletrônico deverão 

ser remetidos ao Tribunal no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 

pena de serem considerados como não praticados os atos processuais fundamentados nas peças 

não substituídas." 

 

"Sr. Luiz Henrique Sampaio Guimarães, 

Fica Vossa Senhoria citada para, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da ciência 

da citação (arts. 10, §1º, e 12, II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do RI/TCU): 

(a) recolher aos cofres do Fundo Partidário a quantia devida, atualizada monetariamente e 

acrescida de juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou; 

(b) apresentar alegações de defesa; 

Origem do débito: não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados 

pelo Fundo Partidário ao PRONA no ano de 2006. 

Valor original do débito e data da ocorrência: R$ 44.422,63 (quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos), em 27/12/2006.  

Pelo mesmo débito estão sendo citados os srs. Sérgio Victor Tamer e Jucivaldo Salazar. 

Nos termos do art. 12 §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.443/1992: 

- o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida a 

boa-fé e não tenha sido constatada outra irregularidade nas contas; e 

- o não-atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo. 

O valor do débito deverá ser recolhido com atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora devidos, abatendo-se a quantia já ressarcida atualizada monetariamente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme demonstrativo de atualização de débito em anexo (art. 202, § 1º, 

do RI/TCU). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.
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Se o destinatário da presente citação for considerado revel ou tiver sua defesa rejeitada 

pelo Tribunal, estará sujeito ao julgamento pela irregularidade de suas contas, à condenação ao 

recolhimento do débito e às sanções a que se referem os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.443/1992. 

Para obtenção de esclarecimentos adicionais e dos elementos necessários ao atendimento 

da citação, é possível solicitar diretamente à unidade técnica deste Tribunal ou por intermédio do 

sítio http://www.tcu.gov.br vista e cópia integral dos autos. 

Os originais das peças processuais apresentadas via fac-símile ou meio eletrônico deverão 

ser remetidos ao Tribunal no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 

pena de serem considerados como não praticados os atos processuais fundamentados nas peças 

não substituídas." 

 

"Sr. Jucivaldo Salazar 

Fica Vossa Senhoria citada para, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da ciência 

da citação (arts. 10, §1º, e 12, II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 202, II, do RI/TCU): 

(a) recolher aos cofres do Fundo Partidário a quantia devida, atualizada monetariamente e 

acrescida de juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou; 

(b) apresentar alegações de defesa; 

Origem do débito: não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos repassados 

pelo Fundo Partidário ao PRONA no ano de 2006. 

Valor original do débito e data da ocorrência: R$ 44.422,63 (quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e três centavos), em 27/12/2006.  

Pelo mesmo débito estão sendo citados os srs. Sérgio Victor Tamer e Luiz Henrique 

Sampaio Guimarães. 

Nos termos do art. 12 §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.443/1992: 

- o recolhimento tempestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida a 

boa-fé e não tenha sido constatada outra irregularidade nas contas; e 

- o não-atendimento à citação implicará revelia, para todos os efeitos, dando-se 

prosseguimento ao processo. 

O valor do débito deverá ser recolhido com atualização monetária e acréscimo de juros de 

mora devidos, abatendo-se a quantia já ressarcida atualizada monetariamente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme demonstrativo de atualização de débito em anexo (art. 202, § 1º, 

do RI/TCU). 

Se o destinatário da presente citação for considerado revel ou tiver sua defesa rejeitada 

pelo Tribunal, estará sujeito ao julgamento pela irregularidade de suas contas, à condenação ao 

recolhimento do débito e às sanções a que se referem os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.443/1992. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.



 

SisDoc: idSisdoc_2839488v4-26 - DESPACHO-2011-7-25.rtf - 2011 - MINS-WDO 6 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Gabinete do Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
 

Para obtenção de esclarecimentos adicionais e dos elementos necessários ao atendimento 

da citação, é possível solicitar diretamente à unidade técnica deste Tribunal ou por intermédio do 

sítio http://www.tcu.gov.br vista e cópia integral dos autos. 

Os originais das peças processuais apresentadas via fac-símile ou meio eletrônico deverão 

ser remetidos ao Tribunal no prazo de até cinco dias, contados da data do seu recebimento, sob 

pena de serem considerados como não praticados os atos processuais fundamentados nas peças 

não substituídas." 

Restituam-se os autos à 3ª Secex. 

Brasília,    outubro de 2011  

WEDER DE OLIVEIRA 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46478315.


